
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

P A R E C E R  
 

Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 45/2024, 

de autoria do Vereador Kalto Stoeckl, que “Institui e inclui no Calendário Oficial 

de Eventos do Município a 'Semana Municipal de Conscientização sobre a Carga 

Tributária' e o 'Dia D – Dia sem Imposto’”. 
 

Propõe-se que que a “Semana Municipal de Conscientização sobre a Carga 
Tributária” seja realizada anualmente, no mês de maio, enquanto o “Dia D – Dia 

sem Imposto” seja realizado, anualmente, no dia 25 de maio. 

 

De acordo com o Autor, a carga tributária é um tema de grande relevância 

e impacto na vida dos cidadãos e das empresas. No Brasil, ela atinge níveis 

expressivos, afetando diretamente o poder de compra das famílias, a 

competitividade das empresas e o desenvolvimento econômico do país como um 

todo. Diante desse contexto, é fundamental promover a conscientização da 

população sobre a importância e os impactos dos tributos. 

 

Ressalta ainda, que ao promover a conscientização sobre a carga tributária 

e estimular a reflexão sobre a necessidade de reformas no sistema fiscal, este 

projeto de lei contribui para o fortalecimento da cidadania, o aumento da 

transparência na gestão pública e o desenvolvimento de uma sociedade mais 

participativa e democrática. 

 

Diante das considerações apresentadas pela Consultoria Jurídica desta Casa 

de Leis que apontou vícios materiais e formais nos dispositivos da Proposta que 

criam atribuições junto aos organismos que integram a Administração Direta, esta 

Comissão apresenta Emenda com a finalidade de sanar as irregularidades. 

 

Isto posto, após a análise da Matéria, nos manifestamos favoráveis à 

aprovação do Projeto de Lei nº 45/2024, apresentando uma Emenda. 

 

Sala das Comissões, 21 de maio de 2024.  

                                                
                                                        Yasmin Hachem 

       Vice-Presidente /Relatora 
      

          Protetora Carol Dedonatti                                                       Alex Meyer                     

                   Presidente                                                                         Membro    
/DV                                                                      
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